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Requerente: CPL
Assunto: Contratação para prestação de Serviços de Assessoria Técnica em

Licitações e Contrato, neste município, de acordo com o art.55, XI da Lei nn

8.666193 - Portalicita, Assessoria, Consultoria e Representações Ltda.

Parecer no 16012022

PARECERIURÍDrCO

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA./SE, por

meio deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para

apresentar parecer jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta

do contrato em anexo, através do processo de Inexigibilidade de Licitação que

tem como Íinalidade à contratação da empresa Portalicita, Assessoria,

Consultoria e Representações Ltda para prestação de Serviços de Assessoria

Técnica em Licitações e Contrato, neste município, de acordo com o art. 55, XI da

Lei ne 8.666193.

E o relatóio, passamos a opinar,

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra

fundamentação de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25, II da Lei

no 8.666/93 de 21 de iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a

competição conÍorme a lição do reconhecido e renomado administrativista

Marçal fusten Filho, in oerbis:
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"Dá-se à inexigibilidade de licitação qrando for inaióttel o

competição. O conceito de inaiabilidade de competição não foi
explicitailo pela lei, reüatondo intetcional anplitude de

abrangência. Todas as situações que caracteizan a

inaiabiliilaile ile competição poilem propiciar a ausência de

licitação e a conttatação ilireta. A lei remete à aeificação dns

cfucunstâncias de fato, rcconhecenilo implicitamente a

inpossibiliilaile de elenco exaustiao e ailotado
aprioisticamente",

O dispositivo legal supramencionado dispôe:

"Art. 25 - E inexigíael a licitação quanilo houaer inaiabilidaile
de competiçõo, an especial:

ll - paru a contrataçã.o ile sentiços téctticos enutnerados no art.
73 dests Lei, de natuteza singular, com profissionais ou

ernpÍesas de notóia especialização, aeilada a inexigibilidtdc
para seruiços ile publicidaile e iliztulgação/'

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo Prof. Antônio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e seu níael de conhecimento Ttennitetn i
Administração considerar, de início, que estes poderão, de .fonnr,r
aclequada, satisfazet plmafieflte aos objetiaos do contrato. Htí
que seÍ, para tqnto, profissional ou erfipÍesfl Den-sucedidos,
creilorcs ile bom conceito na área profissional, de forma que suos
ctedenciais tranquilizem o gestot público quanto à capacitaçào
para desempenhar tal tarefa". Antônio Roque Citadini, in,
Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitaçào Pública -
2a edição. Pág.202
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Assim sendo, o procedimento da licitação se torna inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de iulgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do

inexcedível Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

".......são singulares toilas as proiluções intelectuais, rcalizailas
isolaila ou conjufltafiente, por equipe, seflrpre que o trubalho t
set proiluzitlo se ilefina pela marca pessoal (ou coletioa)
expressada efi características científicas, técnicas ou

artísticas". (Licitação, 1! ed. 2a tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividadc

personalíssima o que inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a

magistral inteligência do insigne Marçal Justen Filho:

"Pot isso quanilo a corrtratação enz;olaer seraiços técnicos
científicos, especializailos (especialmente daqueles indicados no
afi. 1i), poilerá fazer-se diretamette, independentemente de

ptocedimefio formal licitatóno" (Marçal Justen Filho, obra
citada, pá9.264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHEC IDOS E EXPERIENTES, A TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM O OS MUNICÍPIOS

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada

no presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da
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documentação acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizadâ de forma direta,

em virtude da inexigibilidade prevista no aÍt. 25, II, da Lei 8.666193, por ser

destinada à contratação de serviço técnico especializado.

Por Íim, é de bom alvitre salientiu que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

Neste passo, convem chamar a atenção para a possibilidade de

aplicaçâo de sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e

penal, em caso de malversacão da verba pública. decorrentes de improbidade

adminiskativa, a partir da Lei n.a 8.429192, com a edição da Lei de

responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n.e 10.028/2000, que criou

novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais

efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência dc

óbice legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames

legais. O que submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 27 de dezembro de 2022.

ALLANA NE DE OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12 363
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